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Prefeitura Municipal de Mantena 

Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 147, 15 de janeiro de 1959. 
 

Faz doação à Igreja Batista Mantena. 
 

A Câmara Municipal de Mantena decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer à Igreja Batista de Mantena a doação de um terreno 

na escala de 40m por 44m, ou seja, 1760 m²; de propriedade do patrimônio municipal e situado na 

elevação que divide o centro da cidade do Bairro Vila Nova. 

 

Art.2º. A área referida no art. 1º será oportunamente localizada, ressalvada a área destinada à 

estação de tratamento do Serviço de abastecimento de Água. 

 

Art.3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer que 

a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

 
Mantena, 15 de janeiro de 1959. 

 
 

José Romero Duque     Ascendino Vieira Campos 
                Prefeito Municipal                                                                   Secretário 
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